

PROJETO DE LEI Nº 090 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
Altera a redação do anexo III da lei nº 2837 de 16 de junho de 2010, que Cria cargos destinados a atender aos Programas de Agentes Comunitários de Saúde – PACS, Estratégia da Saúde da Família – ESF e Primeira Infância Melhor - PIM, e dá outras providências.
Art. 1º O Anexo III da lei nº 2837, de 16 de junho de 2010, passando a vigorar com a seguinte redação:
CATEGORIA FUNCIONAL: ODONTÓLOGO ESF						             (...)								                                                  Requisitos para Provimento:								              a) Idade: Mínima de 18 anos;								                     (...)
Art. 2º As alterações promovidas alcançam apenas cargos que vierem a ser providos e data posterior a publicação dessa lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 
                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 DE DEZEMBRO DE 2019.



MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         	      Prefeito Municipal











Ofício nº PMSS 367/2019                                              Salvador do Sul, 20 de dezembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor                                                                                   	                     Vereador ROMEU RECKTENWALT                                                                                                                     D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores                                                                                                SALVADOR DO SUL/RS


Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 090/2019.

Senhor Presidente,
[bookmark: _GoBack]		Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 090/2019, que Altera a redação do anexo III da lei nº 2837 de 16 de junho de 2010, que Cria cargos destinados a atender aos Programas de Agentes Comunitários de Saúde – PACS, Estratégia da Saúde da Família – ESF e Primeira Infância Melhor - PIM, e dá outras providências.
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio do Sr. Felipe da Silva Blos, Auditor Público Externo, reivindicou questões referente ao Edital do Concurso Público Nº 001/2019, de 11 de dezembro de 2019, sendo destaque para as idades mínimas e máximas, escolaridade dos candidatos que concorreram ao certame público. 
Todavia, todos requisitos constante no presente edital, foram transcritos conforme prevê o Quadro de Cargos e Funções Públicas e Plano de Carreira dos Servidores do Município de Salvador do Sul, conforme realizado outrora em outros concursos públicos pela administração local. Entretanto, afim de evitar Medida Cautelar por parte do Tribunal de Contas e possível embargo ao certame, necessário realizar os ajustes apontados na requisição Nº FB 01/2019.
Na expectativa de contar com a compreensão e o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei subscreve, 
Atenciosamente,



Marco Aurélio Eckert
Prefeito Municipal
